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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10540.000807/2007­73 

Recurso nº  262.760   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.433  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de outubro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  MUNICÍPIO DE ANAGE ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/1997 a 31/12/2006 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 150, §4º DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. 

Encontra­se  atingida  pela  fluência  do  prazo  decadencial  parte  dos  fatos 
geradores apurados pela fiscalização. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  INCIDENTES  SOBRE  AS 
REMUNERAÇÕES DE SEGURADOS EMPREGADOS.  
Constituem  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias  a  cargo  da 
empresa  as  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  aos  seus  segurados 
empregados. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SEGURADO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL. LC Nº 84/96. 

A contribuição previdenciária  incidente  sobre  a  remuneração dos  segurados 
contribuintes individuais foi instituída pela Lei Complementar nº 84, de 18 de 
janeiro de 1996, no exercício da competência tributária residual exclusiva da 
União, sendo o seu regramento, após a EC nº 20/98, assentado no inciso III 
da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  
No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
quem  se  pronunciar  sobre  matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de 
supressão de instância e violação ao devido processo legal. 

  

Fl. 216DF  CARF MF

Impresso em 23/02/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/11/2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 22/11/
2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 08/12/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  2

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por  maioria  de  votos,  em  conceder  provimento  parcial  quanto  à  preliminar  de  extinção  do 
crédito pela homologação tácita prevista no art. 150, parágrafo 4º do CTN, nos termos do voto 
do  Conselheiro  Marco  André  Ramos  Vieira.  Quanto  à  parcela  não  extinta,  não  houve 
divergência. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas e Arlindo da Costa e 
Silva.  

  

Relatório 

Período de apuração: 01/07/1997 a 31/12/2006. 
Data da lavratura da NFLD: 31/07/2007. 
Data da Ciência do NFLD: 09/08/2007. 

 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  a  cargo  da  empresa,  destinadas  ao  custeio  da 
Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a outras entidades e 
fundos,  incidentes  sobre  as  remunerações  pagas  creditadas  ou  devidas  a  servidores  públicos 
civis do município e empregados, bem como a segurados contribuintes individuais, conforme 
descrito no Relatório Fiscal a fls. 47/52. 

 

Informa  a  Autoridade  Lançadora  que  o  município  Recorrente  não  possui 
Regime Próprio de Previdência Social. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 152/165. 
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A Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Salvador/BA 
lavrou  Decisão  Administrativa  aviada  no  Acórdão  a  fls.  167/174,  julgando  procedente  a 
Notificação Fiscal e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
28/11/2007, conforme Aviso de Recebimento a fl. 177. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  189/201,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  Que a NFLD não considerou as LDC objeto de parcelamento;  

•  Que  o  lançamento  incluiu  contribuições  previdenciárias  de 
prestadores  de  serviço,  que  foram  qualificados  pelo  auditor  fiscal 
como segurados contribuintes individuais, apesar de os Prestadores de 
Serviço  serem  contratados  através  de  contrato  administrativo  não 
podendo  ser  considerados  como  empregados  do  Recorrente  e 
consequentemente não estão sujeitos à contribuição previdenciária; 

•  Que os serviços de  transporte de carga e passageiros e de saúde não 
foram prestados por meio de cessão de mão de obra. 

 

Ao fim, requer a declaração de improcedência da NFLD em debate. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 28/11/2007. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 20 de dezembro do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

1.2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO 
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Pondera  o  Recorrente  que  a  NFLD  não  considerou  as  LDC  objeto  de 
parcelamento. Argumenta ainda que os serviços de transporte de carga e passageiros e de saúde 
não foram prestados por meio de cessão de mão de obra. 

Tais alegações, todavia, não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte 
Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não foram oferecidas à apreciação da Corte 
de 1ª Instância, não integrando, por tal motivo, a decisão ora guerreada. 

Com  efeito,  compulsando  a  Peça  de  Defesa  à  Notificação  Fiscal  em 
julgamento,  verificamos  que  as  alegações  acima postadas  inovam o Processo Administrativo 
Fiscal  ora  em  apreciação.  Tais  questionamentos  não  foram,  nem  mesmo  indiretamente, 
aventados  pelo  Notificado  em  sede  de  impugnação  administrativa  em  face  do  lançamento 
tributário que ora se discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se  fincados  no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, cujo  art. 16,  III  estipula que a  impugnação deve 
mencionar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância e as  razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo 
processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

As  disposições  inscritas  no  art.  17  do  Dec.  nº  70.235/72  espelham,  no 
Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no 
art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 
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I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

 

Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos  insculpidos  no 
Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo 
art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo  processual  o  ônus  da  impugnação 
específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa 
assinalado  expressamente  no  Auto  de  Infração,  observadas  as  condições  de  contorno 
assentadas no relatório intitulado IPC – Instruções para o Contribuinte. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente  impugnada  em 
sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a 
oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as  normas 
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, 
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 
cujo respeito já se operou a preclusão.  

De  outro  eito,  cumpre  esclarecer,  eis  que  pertinente,  que  o  Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso 
do  processo,  a  inconformidade  do  sucumbente  em  face  de  decisão  proferida  pelo  órgão 
julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não exige o dispêndio de 
energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a  conclusão  de  que  o  recurso 
pressupõe a  existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão  julgador postado 
em posição processual hierarquicamente inferior. 

Assim,  não  havendo  a  decisão  guerreada  se  manifestado  sob  determinada 
questão do lançamento, eis que não expressamente impugnada pelo sujeito passivo, não há que 
se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, eis que a respeito dela nada consta no 
acórdão hostilizado. É gravitar em torno do nada. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do  Direito 
Positivo, permeado pelos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, que 
todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad 
quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e 
violação ao devido processo legal. 

Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, as matérias não 
expressamente  contestadas  pelo  impugnante  em  sede  de defesa  ao  lançamento  tributário  são 
juridicamente  consideradas  como  não  impugnadas,  não  se  instaurando  qualquer  litígio  em 
relação a elas, sendo processualmente inaceitável que o Recorrente as resgate das cinzas para 
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inaugurar, em segunda instância, um novo front de inconformismo em face do lançamento que 
se opera. 

O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento 
do  Órgão  Julgador  Primário,  representaria,  por  parte  desta  Corte,  negativa  de  vigência  ao 
preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia 
emergir do plenário do Poder Judiciário. 

Por tais razões, as matérias abordadas no primeiro parágrafo deste tópico, não 
poderão ser conhecidas por este Colegiado. 

 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade do  recurso,  dele  conheço 
parcialmente. 

 

2.  DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

2.1.  DA DECADÊNCIA  

Malgrado não haja  sido  suscitada pelo Recorrente,  a condição  intrínseca de 
matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do 
prazo  decadencial  do  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito  tributário  objeto  do 
vertente processo.  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei n  º 8.212, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  
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O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

 
Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

A análise da subsunção do fato  in concreto à norma de regência revela que, 
ao caso sub examine, opera­se a  incidência das disposições  inscritas no  inciso  I do  transcrito 
art. 173 do CTN. Nessa condição, tendo sido o lançamento realizado em 31 de julho de 2007, 
este  apenas  alcançaria  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da  competência  dezembro/2001, 
inclusive, excluído os fatos geradores relativos ao 13º salário desse mesmo ano. 

Pelo  exposto,  encontram­se  atingidas  pela  fluência  do  prazo  decadencial 
todas  as  obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências 
anteriores a dezembro de 2001, caducando, por conseguinte, o direito da Fazenda Pública de 
constituir o crédito tributário a elas correspondente. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Em razão do provimento relativo à decadência parcial do direito da Fazenda 
Pública de constituir o crédito tributário de que trata o presente processo, nos termos do item 
2.1. supra, apenas será objeto de apreciação por este Colegiado as matérias de fato e de direito 
referentes aos fatos geradores ainda não alcançados pelo decurso do prazo decadencial acima 
referido.  

Cumpre  assentar,  igualmente,  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 
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3.1.  DOS FATOS GERADORES. 

O Recorrente  alega  que  o  lançamento  incluiu  contribuições  previdenciárias 
de  prestadores  de  serviço,  que  foram  qualificados  pelo  auditor  fiscal  como  segurados 
contribuintes  individuais,  apesar  de  os  Prestadores  de  Serviço  serem  contratados  através  de 
contrato  administrativo,  não  podendo  ser  considerados  como  empregados  do  Recorrente  e 
consequentemente não estarem sujeitos à contribuição previdenciária; 

 

Tais ponderações, no entanto, não possuem o condão de ilidir o lançamento 
que ora se consolida. 

 

Até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional 
n° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constituição Federal: 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 
I  ­  dos  empregadores,  incidente  sobre  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o lucro; 
(...) 
§ 4º ­ A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção  ou  expansão  da  seguridade  social,  obedecido  o 
disposto no art. 154, I. 
 

Conforme  redação  acima  transcrita,  não  figurava  abarcada  no  campo  de 
incidência  das  contribuições  previdenciárias,  a  exação  incidente  sobre  a  remuneração  de 
segurados que não se enquadrassem no conceito de folha de salários. Assim, a  instituição de 
contribuições sociais incidentes sobre a remuneração de segurados não empregados, dentre eles 
os  assim  denominados  segurados  contribuintes  individuais,  somente  poderia  ser  promovida 
mediante  Lei  Complementar,  no  exercício  da  competência  residual  exclusiva  da  União, 
prevista no art. 150, I da CF/88, conforme estatuído expressamente no art. 195, §4º da Carta.  

Nessa perspectiva, no desempenho da competência  residual supra referida e 
trilhando um processo  legislativo em perfeita  sintonia com o ordenamento  jurídico vigente  à 
época,  foi editada pelo Congresso Nacional,  imerso na ordem constitucional então vigente, e 
promulgada pelo Presidente da República, a Lei Complementar n° 84/1996, instituindo a novel 
fonte  de  custeio  previdenciário  incidente  sobre  a  remuneração  de  trabalhadores  autônomos, 
empresários e trabalhadores avulsos e demais pessoas físicas. 

LEI COMPLEMENTAR nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 
Art.1º  ­  Para  a  manutenção  da  Seguridade  Social,  ficam 
instituídas as seguintes contribuições sociais: 
I  ­  a  cargo  das  empresas  e  pessoas  jurídicas,  inclusive 
cooperativas,  no  valor  de  quinze  por  cento  do  total  das 
remunerações  ou  retribuições  por  elas  pagas  ou  creditadas  no 

Fl. 223DF  CARF MF

Impresso em 23/02/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/11/2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 22/11/
2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 08/12/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 10540.000807/2007­73 
Acórdão n.º 2302­01.433 

S2­C3T2 
Fl. 216 

 
 

 
 

9

decorrer  do mês,  pelos  serviços  que  lhes  prestem,  sem  vínculo 
empregatício,  os  segurados  empresários,  trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas;  
 

Posteriormente,  com  a  publicação  da  citada  Emenda  Constitucional  n° 
20/1998,  foi  alterado  o  teor  normativo  do  art.  195,  I  da  Constituição  Federal,  cuja  redação 
passou a dispor, ad litteris et verbis: 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988. 
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 
(...) 

Da  leitura  de  tais  comandos  constitucionais,  deflui  que  as  normas  que 
disciplinam  a  espécie  ora  em  apreciação  não  mais  impõem  qualquer  exigência  de  Lei 
Complementar para a imposição de tributação sobre a remuneração de segurados contribuintes 
individuais,  a  qual  pode  ser  instituída mediante mera  lei  ordinária,  em  obediência  à  reserva 
legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis: 

Código Tributário Nacional ­ CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I ­ a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II  ­  a  majoração  de  tributos,  ou  sua  redução,  ressalvado  o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
III  ­  a  definição  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e 
do seu sujeito passivo; 
IV  ­  a  fixação de alíquota do  tributo  e da sua base de  cálculo, 
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
V  ­  a  cominação  de  penalidades  para  as  ações  ou  omissões 
contrárias  a  seus  dispositivos,  ou  para  outras  infrações  nela 
definidas; 
VI  ­ as hipóteses de exclusão,  suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 
§1º  Equipara­se  à majoração  do  tributo  a modificação  da  sua 
base de cálculo, que importe em torná­lo mais oneroso. 
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto 
no  inciso  II  deste  artigo,  a  atualização  do  valor  monetário  da 
respectiva base de cálculo. 
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Nessa  perspectiva,  sem  que  tenha  ocorrido  solução  de  continuidade,  foi 
editada  já  sob a nova ordem constitucional a  lei nº 9.876/99 que majorou a alíquota de 15% 
para 20%, ao mesmo tempo em que fez inserir, no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, 
precisamente em seu art. 22, o inciso III estabelecendo o regramento da exação previdenciária 
ora em debate.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...) 
III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  prestem  serviços;  (Inciso 
acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). (grifos nossos)  
 

Conforme  detalhadamente  descrito,  a  contribuição  social  previdenciária  a 
cargo das  empresas  e pessoas  jurídicas,  incidente  total  das  remunerações  ou  retribuições por 
elas  pagas  ou  creditadas  no  decorrer  do mês,  pelos  serviços  que  lhes  prestem,  sem  vínculo 
empregatício,  os  segurados  contribuintes  individuais,  assim  qualificados,  dentre  outros,  os 
empresários,  trabalhadores  autônomos,  as  pessoas  físicas  que  prestam  serviço  de  natureza 
urbana  ou  rural,  em  caráter  eventual,  a  uma  ou mais  empresas,  sem  relação  de  emprego,  a 
pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins 
lucrativos ou não, etc., foi instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro 
de 1996, cumprindo às exigências fixadas no art. 195, §4º c.c. art. 154, I da CF/88. 

Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Dec.  nº 
3.048/99  
Art.  9º  São  segurados  obrigatórios  da  previdência  social  as 
seguintes pessoas físicas: 
V­como contribuinte individual: (Redação dada pelo Decreto nº 
3.265/99)) 
(...) 
e)o  titular de  firma  individual urbana ou rural;  (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 
f)  o  diretor  não  empregado  e  o  membro  de  conselho  de 
administração  na  sociedade  anônima;  (Redação  dada  pelo 
Decreto nº 3.265, de 1999) 
g) todos os sócios, nas sociedades em nome coletivo e de capital 
e indústria; (Incluída pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 
h)  o  sócio  gerente  e  o  sócio  cotista  que  recebam  remuneração 
decorrente de seu trabalho e o administrador não empregado na 
sociedade  por  cotas  de  responsabilidade  limitada,  urbana  ou 
rural; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
i)  o  associado  eleito  para  cargo  de  direção  em  cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem 
como  o  síndico  ou  administrador  eleito  para  exercer  atividade 
de  direção  condominial,  desde  que  recebam  remuneração; 
(Incluída pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 
j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual,  a  uma  ou mais  empresas,  sem  relação  de  emprego; 
(Incluída pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (grifos nossos)  
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l)  a  pessoa  física  que  exerce,  por  conta  própria,  atividade 
econômica  de  natureza  urbana,  com  fins  lucrativos  ou  não; 
(Incluída pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (grifos nossos)  
m)  o  aposentado  de  qualquer  regime  previdenciário  nomeado 
magistrado  classista  temporário  da  Justiça  do  Trabalho,  na 
forma dos incisos II do §1º do art. 111 ou III do art. 115 ou do 
parágrafo  único  do  art.  116  da  Constituição  Federal,  ou 
nomeado magistrado da Justiça Eleitoral, na  forma dos  incisos 
II do art. 119 ou III do §1º do art. 120 da Constituição Federal; 
(Incluída pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 
n) o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, 
presta  serviço  à  sociedade  cooperativa  mediante  remuneração 
ajustada  ao  trabalho  executado;  e  (Incluída  pelo  Decreto  nº 
4.032, de 2001) 
o)  o  segurado  recolhido  à  prisão  sob  regime  fechado  ou 
semiaberto,  que,  nesta  condição,  preste  serviço,  dentro  ou  fora 
da  unidade  penal,  a  uma  ou  mais  empresas,  com  ou  sem 
intermediação  da  organização  carcerária  ou  entidade  afim,  ou 
que exerce atividade artesanal por conta própria; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003) (Revogada pelo Decreto n° 7.054, de 
28 de dezembro de 2009) 
p)  o  Micro  Empreendedor  Individual  ­  MEI  de  que  tratam  os 
arts.  18­A  e  18­C  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de 
dezembro  de  2006,  que  opte  pelo  recolhimento  dos  impostos  e 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos 
mensais; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 
2008) 

 

Anote­se  que  a  instituição  de  nova  fonte  de  custeio  destinada  a  garantir  a 
manutenção  ou  expansão  da  seguridade  social  depende  de  lei  complementar,  no  entanto,  a 
majoração de alíquota só depende de lei ordinária, assim como a extinção de qualquer fonte de 
custeio, a teor do art. 97 do CTN. 

Cabe­nos chamar atenção ao seguinte fato: Uma vez instituída a contribuição 
previdenciária  a  cargo  da  empresa,  incidente  sobre  o  Salário  de Contribuição  dos  segurados 
contribuintes  individuais que  lhe prestem serviços, exauriu­se a competência exclusiva da  lei 
complementar prevista na Carta Constitucional, qual seja, a de instituir a espécie tributária em 
foco, isto é, a de introduzir no ordenamento jurídico a norma cogente em debate, e, com ela, a 
obrigação  tributária  principal  correspondente.  Uma  vez  inserida  no  ordenamento  jurídico 
houve por esgotada a função da Lei Complementar nº 84/96. 

Registre­se, por relevante, que a matéria relativa à majoração de alíquota de 
tributo não foi incluída, pela CF/88, nas hipóteses de reserva de Lei Complementar, de forma 
que o atendimento ao princípio da legalidade pode ser satisfeito mediante lei ordinária. 

A  matéria  ora  em  debate  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema  Corte 
Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do 
Min. Moreira Alves,  que  assentou “A  jurisprudência desta Corte,  sob o  império da Emenda 
Constitucional n. 1/69 – e a Constituição atual não alterou este sistema – se firmou no sentido 
de  que  só  se  exige  lei  complementar  para  as  matérias  cuja  disciplina  a  Constituição 
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expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo 
legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta 
Magna  exige  essa  modalidade  legislativa,  os  dispositivos  que  tratam  dela  se  têm  como 
dispositivos de lei ordinária”. (grifos nossos)  

Dessarte, a base de incidência das contribuições previdenciárias, na hipótese 
ora tratada, abraça o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer 
do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 

Advirta­se que o termo “remunerações” encontra­se aqui empregado em seu 
sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da 
empresa  pelos  serviços  a  ela  prestados  pelos  segurados  contribuintes  individuais.  Tais 
conclusões  decorrem  de  esforços  hermenêuticos  que  não  ultrapassam  a  literalidade  dos 
enunciados  normativos  supratranscritos,  eis  que  o  texto  legal  revela­se  cristalino  ao 
estabelecer,  como  base  de  incidência,  o  “total  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a 
qualquer título”. 

Nesses  termos,  compreendem­se  no  conceito  legal  de  remuneração  os  três 
componentes do gênero, assim especificados pela doutrina: 

1­  Remuneração  Básica  –  Referente  à  remuneração  em  dinheiro  recebida 
pelo  trabalhador  pela  venda  de  sua  força  de  trabalho.  Diz  respeito  ao 
pagamento  fixo  que  o  obreiro  aufere  de  maneira  regular,  na  forma  de 
salário mensal ou na forma de salário por hora.  

2­  Incentivos  Salariais  ­  São  programas  desenhados  para  recompensar 
funcionários  com  bom  desempenho.  Os  incentivos  são  concedidos  sob 
diversas  formas,  como  bônus,  gratificações,  prêmios,  participação  nos 
resultados  a  título  de  recompensa  por  resultados  alcançados,  dentre 
outros.  

3­  Benefícios  ­ Quase  sempre denominados como “remuneração  indireta”. 
Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem 
uma  série  de  benefícios  na  forma  de  utilidades  ou  in  natura,  que 
culminam  representando  um  ganho  patrimonial  para  o  trabalhador,  seja 
pelo  valor  da  utilidade  recebida,  seja  pela  despesa  que  o  profissional 
deixa de desembolsar diretamente. 

 

Nesse  contexto,  verifica­se  que  as  remunerações  pagas  a  segurados 
contribuintes  individuais,  inclusive  transportadores  autônomos,  configuram­se  como  fatos 
geradores de  contribuições previdenciárias,  sujeitam­se  ao preceito  inscritos nos  artigos 21  e 
22, III da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  21.  A  alíquota  de  contribuição  dos  segurados  contribuinte 
individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo 
salário­de­contribuição.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 
§1º Os  valores  do  salário­de­contribuição  serão  reajustados,  a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e 
com os mesmos  índices que os do reajustamento dos benefícios 
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de prestação continuada da Previdência Social.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.711, de 1998). 
(...) 
 
Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

(...) 
III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  prestem  serviços;  (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

Cumpre  ainda  destacar  que  as  obrigações  tributárias  estatuídas  na  Lei  de 
Custeio  da  Seguridade  Social  alcançam  não  somente  os  segurados  e  as  empresas,  como 
também  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  como  é  o  caso  dos municípios,  por 
força do art. 15 da Lei nº 8.212/91: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 15. Considera­se:  
I ­ empresa ­ a firma individual ou sociedade que assume o risco 
de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou 
não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta e fundacional; (grifos nossos)  

 

Diante  desse  quadro  jurídico  normativo,  se  nos  antolha  ter  andado  bem  a 
fiscalização  ao  proceder  ao  lançamento  de  contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a 
remuneração  paga,  creditada  ou  devida  aos  segurados  contribuintes  individuais  que  lhe 
prestaram serviços no mês. 

Por  todo  o  exposto,  concluímos  não  haver  arestas  a  aparar  na  decisão 
recorrida, salvo a matéria atinente ao decurso do prazo decadencial tratado no item 2.1. supra. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do  Recurso 
Voluntário para, no mérito, DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do 
presente  lançamento  todas  as  obrigações  tributárias  ocorridas  nas  competências  anteriores  a 
novembro/2001, inclusive, bem como as relativas ao 13º salário desse mesmo ano. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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Voto Vencedor 

Divirjo  do  entendimento  do  Relator  quanto  à  questão  preliminar  relativa  à 
fluência do prazo decadencial. Deve ser aplicado o art. 150, parágrafo 4º haja vista a existência 
de pagamentos parciais. Não é o caso de extinção pela decadência, mas sim pela homologação 
tácita. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN  (homologação  tácita). Se não houver pagamento  antecipado  sobre  a  rubrica há que  ser 
observado o  disposto  no  art.  173,  inciso  I  do CTN. Nessa  hipótese,  o  crédito  tributário  será 
extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude 
ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado 
necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado. 

Na  hipótese  concretizada,  houve  pagamento  antecipado,  ainda  que  parcial, 
conforme relatório fiscal (DAD). Assim, aplica­se o previsto no art. 150, parágrafo 4o do CTN; 
desse modo, a contar dos fatos geradores, a fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para 
efetuar o lançamento fiscal.  

Para tais rubricas encontram­se atingidos pela fluência do prazo decadencial 
todos  os  fatos  geradores  apurados  pela  fiscalização  ocorridos  anteriormente  à  competência 
julho/2002,  inclusive  esta.  O  lançamento  foi  notificado  ao  contribuinte  somente  em  09  de 
agosto de 2007. 

 

É como voto. 
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Conselheiro: Marco André Ramos Vieira 
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